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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 1028043-61.2020.4.01.0000 
AGRAVANTE: ________ S/A 
Advogados do(a) AGRAVANTE: FLAVIO CORREA TIBURCIO - GO20222-A, WAGNER JONATAS 

PORTELA MENDONCA - GO24462-A, THIAGO DI MARTINS CARMO E FIDELIS GO30668-A 
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL  

  
DECISÃO 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto 
para reforma da decisão proferida em primeiro grau que indeferiu liminar em mandado de 

segurança, impetrado para compelir a agravada a suspender a exigibilidade do crédito tributário 

relativo às contribuições destinadas a terceiros com base de cálculo acima do limite de 20 (vinte) 

salários mínimos, nos termos da Lei 6.950/1981. 

  

Decido. 

  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o limite de 20 

(vinte) salários mínimos para a base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros previsto 

pelo art. 4º, parágrafo único, da Lei 6.950/1981 não foi modificado pelo art. 3º do Decreto-Lei 

2.318/1986. Confira-se: 

  
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL DEVIDA A TERCEIROS. LIMITE DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 4O DA 

LEI 6.950/1981 NÃO REVOGADO PELO ART. 3O DO DL 2.318/1986. 

INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA 

NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Com a entrada em vigor da Lei 6.950/1981, unificou-se a base contributiva 

dasempresas para a Previdência Social e das contribuições parafiscais por conta de 

terceiros, estabelecendo, em seu art. 4o., o limite de 20 salários-mínimos para base de 

cálculo. Sobreveio o Decreto 2.318/1986, que, em seu art. 3o., alterou esse limite da 

base contributiva apenas para a Previdência Social, restando mantido em relação às 

contribuições parafiscais. 
2. Ou seja, no que diz respeito às demais contribuições com função parafiscal, ficamantido 

o limite estabelecido pelo artigo 4o., da Lei no 6.950/1981, e seu parágrafo, já que o 

Decreto-Lei 2.318/1986 dispunha apenas sobre fontes de custeio da Previdência 

Social, não havendo como estender a supressão daquele limite também para a base a 

ser utilizada para o cálculo da contribuição ao INCRA e ao salárioeducação. 
3. Sobre o tema, a Primeira Turma desta Corte Superior já se posicional no sentido deque 

a base de cálculo das contribuições parafiscais recolhidas por conta de terceiros fica 

restrita ao limite máximo de 20 salários-mínimos, nos termos do parágrafo único do art. 

4o. da Lei 6.950/1981, o qual não foi revogado pelo art. 3o. do DL 2.318/1986, que 

disciplina as contribuições sociais devidas pelo empregador diretamente à Previdência 

Social. Precedente: REsp. 953.742/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 10.3.2008. 
4. Na hipótese dos autos, não tem aplicação, na fixação da verba honorária, osparâmetros 

estabelecidos no art. 85 do Código Fux, pois a legislação aplicável para a estipulação 

dos honorários advocatícios será definida pela data da sentença ou do 
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acórdão que fixou a condenação, devendo ser observada a norma adjetiva vigente no 

momento de sua publicação. 
5. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento. 
(AgInt no REsp 1.570.980/SP, STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
Filho, DJe 3/3/2020.) 

  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para, reformando a 
decisão agravada, deferir a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

relativo às contribuições destinadas a terceiros com base de cálculo acima do limite de 
20 (vinte) salários mínimos. 

  

Publique-se e intimem-se. 

  

Sem manifestação, arquive-se. 

  

Brasília, 23 de outubro de 2020. 

  

  

Desembargador Federal MARCOS AUGUSTO DE SOUSA 
Relator  
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